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 Indicação Nº 1986/2023

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto a 

Secretaria de Cultura, sob os cuidados do Sr. Rafael 

Alan de Moraes Romeiro, que realizem o Programa 

Tem Arte Aqui no bairro Jardim Vitapolis.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria de Cultura, sob os cuidados do Sr. Rafael 

Alan de Moraes Romeiro, que realizem o Programa Tem Arte Aqui no bairro Jardim 

Vitapolis.                  

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
 
           

Sabemos que o programa iniciou no ano de 2019 com o intuito de aumentar a 

oferta de atividades culturais no município, para expandir os horizontes da juventude 

de Itapevi. 

Promover um festival cultural proporciona benefícios significativos para a 

comunidade, onde se celebra a diversidade, preservação cultural, troca de 

conhecimentos, fomentação artística, uma construção ampla para a comunidade e a 

promoção do diálogo intercultural.
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Sendo assim, indico que promovam o programa Tem Arte Aqui, no bairro 

Jardim Vitapolis, para incentivar a juventude do bairro e ampliar a diversidade cultural.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de agosto de 2023.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T6XAF053X07M28J4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T6XA-F053-X07M-28J4
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